
IAIJUINTr DIIRETORIA MARIO RODRIGUES JUNIOR - DMR
AGENdA NACIONAL DE GABINETE DO DIRETOR RELATOR ( N°______

TRANSPORTESTERRESTRES

L

RELATORIA: DM R

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 030/2018

MEDEIROS E ALCANTARA TRANSPORTE LTDA - ME -

OBJETO COMISSAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO -

RELATORIO FINAL - APLICAR A PENA DECLARAçAO DE
INIDONEIDADE.

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO(s): 50500.121336/2012-94 e 50500.110567/2012-72

PARECER N°3.955/2015/PF-ANTTJPGF/AGU (fls.61/64);
PROPOSIçAO PRG: NOTA N° 01720/2017/PF-ANTTIPGF/AGU (fls.67/70)

PROPOSIcAO DMR: Pela Declaraçâo de Inidoneidade

ENCAMINHAMENTO: A VOTAçAO DA DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de Processo Administrativo Ordinário instaurado em face da

empresa MEDEIROS E ALCANTARA TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ N°
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11.091.646/0001-48, para apurar as irregularidades apontadas nas representaçOes da Receita

Federal, que, em fiscalizacâo, apreendeu mercadorias de procedência estrangeira sem prova de

sua introducâo regular no pals, sujeitas a pena de perdimento.

11 -DOS FATOS

Mediante a NOTA TECNICA N° 417/2014/SUPAS/ANTT (fis. 32/36, do P.A

n° 50500.121336/2012-94), a SUPAS inforrnou que "A empresa Medeiros e Alcántara

Transportes Ltda-ME, na época das infracöes possula autorizacão para prestar servico de

transporte de passageiros no regime defretamento continuo e eventual ou turIstico perante a

ANTT, possuindo CertfIcado de Registro para Fretamento emitindo para os perlodos de

08/02/2011 a 25/08/2012 - doc. 1 - e 08/02/2011 a 25/08/2012 - doc. 2". A SUPAS ressalta

ainda que, "(..) no Histórico do Veiculo deplaca BWA 6361 este estava cadastrado nafrota

da empresa Medeiros e Alcántara Transportes Ltda-ME, nas datas dasjIscalizacöes realizadas

pela Receita Federal- doc. 3, ainda, (..), no Histórico do Velculo deplaca lBS 2365, o velculo

na época estava cadastrado nafrota da empresa Vava Tur Transporte e turismo Ltda - doc.

4".

Diante disso, foi constituida Comissâo de Processo Administrativo, nos termos da Th
Portaria n°. 652/SUPAS/ANTT, de 18/11/2014, corn o prazo de 120 (cento e vinte) dias para

apresentacao do Relatório Final (fl.39).

A instrução processual revela que, correu in albis o prazo para apresentacäo de defesa

prévia (fl.47), bern como o prazo para apresentacAo de alegacOes finais (fl.50), sendo, entào,

elaborado pela Comissão o Relatório Final (fis. 51/57), concluindo pela caracterizacão das

infracOes aos §1° e 5° do art. 36 e inciso VI do art. 86, ambos do Decreto n° 2521/1998, bern

assim corno aos arts. 32 e 46 da ResolucAo n° 1.166/2005, e a inobservãncia as disciplinas do
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art. 747 do CCB e da Si'miula n° 64 do STF, corn proposta de aplicacão da pena de declaracão
de inidoneidade a empresa, e a consequente cassaçâo do Certificado de Registro de Fretamento.

Instada a se manifestar, a PF/ANTT rnanifestou-se por meio do PARECER N°

3.955/20151PF-ANTTLPGF/AGU (fis. 6 1/64) atestando a regularidade formal do processo e

recomendou a expedicäo de oficios e, para os próximos casos correlatos, a notificacao dos

administradores, sócios e controladores da pessoajurIdica, corn fundamento no art. 78-E da lei

10.233/2001.

Nos termos do Despacho (fl.66), a SUPAS, decidiu pela suspensâo do presente

processo administrativo ate pronunciamento conclusivo da Procuradoria Federal junto a ANTT

sobre o processamento de autos de infracäo lavrados pela Receita Federal, e sua conversao em

Processo Administrativo Simplificado no processo de n° 50500.118933/2016-65.

Por meio da NOTA n° 01720/20171PF-ANTT/PGF/AGU, (fis. 67/70), a PF/ANTT

orientou pela rnanutencao da tipificacào da conduta infracional das empresas que transportam

mercadorias corn nItido intuito comercial nas disposicôes do art. 36 do Decreto O 2.52 1/98,

mesmo que as bagagens estejam devidarnente identificadas.

III - DA ANALISE

Nos termos da representaco da Receita Federal, existentes nos processos em

questão, os velculos de placas IBS-2365 e BWA-6361, de responsabilidade de Medeiros e

Setor de Clubes Sul- Trecho 03 - Lote 10- Projeto Orla- Polo 8 - Bloco C - 2° Andar - Brasilia - DF = CEP 70.200-003

Pagina 3 de 9
MH



4ItIL/!N1T DIRETORIA MARIO RODRIGUES JUNIOR - DMR
AGENdA NACIONAL DE GABINETE DO DIRETOR RELATOR I N°______

TRANSPORTESTERRESTRES \\
Alcântara Transporte Ltda-ME, forarn fiscalizados, respectivarnente aos 05.06.20 12 e

04.08.20 12, e constatando-se que estavarn transportando mercadorias estrangeiras sern

cornprovacâo de sua introducAo regular no pals.

Diante disso, a empresa foi autuada por infraço fiscal corn base no art. 75 da

Lei 0 10.833/2003 e na Instruco Normativa SRF n° 366/2003, motivando a instauracão de

processo administrativo fiscal perante a Secretaria da Receita Federal.

Sern prejuIzo disso, aquele órgão enviou as presentes representacOes a esta

Agência, conforme dispOe o art. 75, § 8°, daquela lei, bern corno o art. 9° instrucâo norrnativa Th

abaixo:

Lei n2 10.833/2003

Art. 75. Aplica -se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mu reals) ao
transportador, de passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou
internacional que transportar mercadoria sujeita a pena de perdimento:
[...]
§ 80 A Secretaria da Receita Federal deverá representar o transportador gue
incorrer na infracâo prevista no caput ou ciue seia submetido a aplicacão da
oena de perdimento de veIculo a autoridade competente para fiscalizar o
transporte terrestre.

lnstrução Normativa SRF n 366/2003

Art. 9Q Havendo decisão definitiva. na esfera administrativa. do processo
relativo a aplicacão da multa referida no art. 7Q ou da pena de perdimento do
veIculo. o titular da unidade da SRF responsâvel pela acão fiscal deverá
encaminhar, diretamente a Aciência Nacional de Transporte Terrestre (ANTI).
representacäo contra o transportador, para adocão das providências de sua
alcada.
Parágrafo inico. A representacão a ANTI deverá ser instrulda com cópia do
auto de infracão, da descricão pormenorizada dos fatos e dos demais
documentos comprobatórios da prática do ilIcito. (grifo acrescentado)
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Necessário esclarecer, inicialmente, que a penalidade aplicada pela Secretaria da

Receita Federal a empresa possui natureza fiscal, o que corrobora a necessidade do envio da

representacao a ANTT, a qual compete regular e fiscalizar o transporte rodoviário interestadual

e internacional de passageiros, por forca da Lei n° 10.233/2001.

Verificadas infracoes a essa Lei, ao Decreto n° 2.521/1998 e as Resolucoes da

L

ANTT, esta Agencia deve atuar de forma independente, atenta as regras relativas ao transporte

de passageiros e nâo a matéria fiscal.

Em posse dessas informacOes, cumpre a ANTT proceder ao enquadramento da

conduta da empresa sob o prisma da legislacao que rege o transporte, garantindo a empresa, em

qualquer caso, o exercicio da ampla defesa e do contraditório.

Sobre o assunto, as definicOes citadas nos incisos II, III e XI, do artigo 3°, do

Decreto O 2.521, de 1998, do conhecimento do transportador, näo deixam düvidas quanto aos

limites da atividade de transporte de passageiros e elucidam a controvérsia que se instalou

acerca do transporte de bagagens, senão vejamos:

Art. 3°para osfins deste Decreto considera-se:
(..)
II - bagageiro: compartimento do velculo destinado exciusivarnente ao
transporte de bagagens, malas postais e encornendas, corn acesso
independente do compartirnento de passageiros;
III - bagagern: conjunto de objetos de uso pessoal do passageiro,
devidarnente acondicionado, transportado no bagageiro do velculo;
(..)
XI -fretarnento eventual ou turIstico: é o servico prestado a pessoa ou a urn grupo
de pessoas, em circuito fechado, corn emissäo de nota fiscal e lista de pessoas
transportadas, por viagern, corn prévia autorizaçao ou licenca da Agência Nacional
de Transportes Terrestres -ANTT;
(..)
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vedaçOes:
No atual regulamento, a Resoluçao ANTT n° 4.777 traz as seguintes

Art. 47. Na prestacão do serviço objeto desta Resolucão, a bagagem deverá estar
devidamente etiquetada e vinculada ao passageiro.

Art. 48. 0 controle de identflcaçdo da bagagem transportada no bagageiro serafeito
por meio de tIquete de bagagemfornecidopela autorizatária em 3 (trés) vias, sendo
aprimefrafixada a bagagem, a segunda destinada aopassageiro e a tercefra anexada
a relaca'o de passageiros.

Art. 49. As bagagens não identj.flcadas são de responsabilidade da autorizatária.

Art. 61. Naprestação do servico de transporte rodoviário depassagefros de que trata
a presente Resolucão, a autorizatária ndo poderá:

VIII - executar o servico de transporte de encomendas; e

IX - transportar produtos que conjIgurem tráfico de drogas e de entorpecentes,
contrabando ou descaminho.

Portanto, a conduta imputada a empresa configura a execuco de servicos de

transporte rodoviário sem prévia autorizaçao ou permissâo, como se extrai dos dispositivos do

Decreto no. 2.52 1, de 1998 abaixo:

Art. 35. Constituem servicos especiais os prestados nas seguintes
modalidades ": Th

I - transporte interestadual e internacional sob regime de fretamento
contmnuo,
II - transporte interestadual e internacional sob regime de fretamento
eventual ou turIstico;"

Art. 36. Os servicos especiais previstos nos incisos I e II do caput de art. 35
tern caráter ocasional, so podendo ser prestados em circuito fechado, sem
implicar o estabelecimento de servicos regulares oupermanentes e dependem
de autorização da Agencia Nacional de Transportes Terrestres,
independentemente de licitacao, observadas, quando for o caso, as normas
dos tratados, convençöes e acordos internacionais, enquanto vincularem a
Repüblica Federativa do Brash.

§ 1 Para os servicos previstos nos incisos I e II do artigo anterior, nâo
poderão ser praticadas vendas de passagens e emissöes de passagens
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individuais, nem captacão ou desembarque de passageiros no itinerário,
vedados, igualmente, a utilizacâo de terminais rodoviários nos pontos
extremos e no percurso da viagem, e o transporte de encomendas ou
mercadorias que caracterizem a prática de comércio, nos velculos utilizados
na respectiva prestaccio.

A esse respeito a Lei no. 10.233, de 2001, em seu art. 78-A, dispôe:

Art. 78-A. A infracão a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos
no contrato de concessão, no termo de permissâo e na autorizacdo sujeitará
o responsável as seguintes sancöes, aplicáveispelaANTTepelaANTAQ, sem
prejuizo das de natureza civil e penal:

I Advertência;
II. Multa;

III Suspensäo;
IV. Cassacão;

V. Declaracäo de inidoneidade;
VI Perdimento do veiculo.

0 Art. 78-D do referido diploma legal determina:

Art. 78-D. Na aplicacao de sançöes serão consideradas a natureza e a
gravidade da infracão, os danos dela resultantes para o serviço e para os
usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes e
atenuantes, os antecedentes do infrator e a reincidência genérica ou
especfica.

Como se verifica da análise dos relatórios de fiscalizacão e das fotografias

existentes nos processos, os valores e quantidade das mercadorias ja caracterizam a destinaco
1¯'

ao comércio, e não objetos de uso pessoal do passageiro. Diante das circunstâncias, mais do

que simplesmente identificar a bagagem devidamente, cabia ao preposto da empresa verificar

os embruihos suspeitos, e, se for o caso, negar o embarque do respectivo usuário (art. 61, VIII

e IX da Resolucao 0 4777/20 15).
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Destaque-se que, na prestacâo do serviço de transporte rodoviário coletivo

interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento, a autorizatária

näo poderá, dentre outros, executar o servico de transporte de encomendas, bem como

transportar produtos que configurem tráfico de drogas e de entorpecentes, contrabando ou

descaminho, conforme dispOe o art. 61, incisos, VII e IX da Resolucao O 4¯777, de 6 dejuiho

de 2015, ainda que as bagagens esteja devidamente identificadas, conforme reforcado na Nota
O 01720/2017/PF-ANTT/PGF/AGU (fls.62/65).

Ressalta-se que, a empresa também foi declarada inidônea por meio da

Resolucào ANTT n° 4.379/20 14, tendo concluIdo e cumprindo a penalidade imposta em

09/09/2017.

IV - DA PROPOsIçAO FINAL

Considero regular o procedimento adotado nos presentes autos, estando

caracterizada a infracâo prevista no inciso VI do artigo 86, do Decreto 0 2521, de 1998, e

artigos 78-A e H da Lei n° 10.233, de 2001, e corn base no Relatório Final da Comissäo de

Processo Administrativo, assim como as manifestacoes das areas técnicas e Procuradoria Th

Federal junto a ANTT, proponho a Diretoria Colegiada:

a) Aplicar a Pena de Declaracao de Inidoneidade a empresa MEDEIROS E

ALCANTARA TRANSPORTE LTDA - ME, CNPJ N° 11.091.646/0001-48,

pelo prazo de 3 (três) anos, em conforrnidade corn os § 1 e 5° do artigo 36, e o

inciso VI do artigo 86, ambos do Decreto 0 2.521, de 20 de marco de 1998, bern

como o artigo 61, inciso IX da Reso1ucão n° 4.777, de 6 dejuiho de 2015, c/c o

artigo 78-A, inciso V da Lei n° 10.233, de 5 dejunho de 2001, corn a consequente

cassaco do Certificado de Registro de Fretarnento.
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b) Determinar a Superintendência de Serviços de Transporte de

Passageiros - SUPAS que notifique a referida empresa dos termos da decisào

adotada.

Brasilia, S de çj
. de 2018.
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